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i ·~1tera dispositivos do COdlg0_ Tnbutarlo ~e!er~nt~ a licer

j ça para obras parti'cularese da outras p,"?vldenclas .

IAutor: Prefeito Municipal

A C~RA MUNICIPALDE NOVAIGUAÇlJ,POR SEUS REPRESEtHAllTES
LfGAIS. DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:

I Art. 19 - Fica autorizado o !!oder executivo a proceder a
: regularização de todas edicicaçoes não licenciadas até pu 
: bliçação desta Lei. dentro de lOO(cem) m2. de lirea collstrui·

da. uma vez atendidas as le~islações Estadual e Fedp.ral.
Art. 29 - As construções unifalllili.ares com afê IOC( cem)mé

de irea construida e que seja única unidade de quem nela re·
side, poderão ser le~alizadas ~em apresentação de plantas. .

Art. 39 - Os predios ou acresci mo a serem legalizadas d(
acordo ã presente Lei ,estarão isentos do ISSQN.(Imposto 50 
bre Serviços de Qualquer Natureza) e demais Taxas, sujeitas

:a incidência na t-allela que segue. a ser efetivada no ato de

Idistribuição..!lo .-requerimento átral1és do DAlI! <-Documentode
I Arrecadação' de Nova Iguaçul.

j TABELAA) Para illlovels uni familiares (Ar~ 29 desta Lei) lQ(utlla)"
. UFlNIG.

I B) Para demais construções •..••••••.•.. - .5(cinco) UFINIGs
Art. 49 - As regularizações dos predios'oü acrÉscimo au

torizadas nos artigos anteriores deverão estar condiciona 
das a~ lavratura do respectivo termo de coqipromiss'o e respon
sabilidade. que deverã constar as infrações cometidas, isen~
tando a municipaHdade de qua1quer inde.nizàção futúra, seja
por desapropriações restrita~ ou da implantáção de planos

urbanlsticos. i
,.Parágraf(l íini co - Os prêdi o~","~pectivos: 'acrÉscilllOsque

obtiverem aprovação na forma deste artigo não poderão. sofrer
qualquer refonna, reconstrllção 011 .nollOs acrescimos sem que r
pril1'.eiramente sejam corri~idas com base na; legislação vi!,en
te, e. ainda, atpn~em n resoectivo termo de co~~romisso.

Art. 59 - Fica' revogadá"o 4nciso 1 e allneas a e b do §
49, do artigo 142 da tai nQ 2.111/91. - -

Art. 69 - Esta Lei entrarã em vigor na data do'!sua publi~caçãp , estando revogadas as disposições em contrãrio.
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